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irei lo de encarte 

As reclamações que de to- 
da a parte se tem formulado 
contra a lei de 5 de julho de 
igiS, relativa ao direito de 
encarte eseu regulamento de 
3i de dezembro, começa- 
ram já a produzir os seus 
naturaes resultados. O sr. 
ministro das finanças decla- 
rou terminantemente no par- 
lamento que não concorda 
com semelhante lei, corno 
não concorda com o regula- 
mento, destinado a esclare- 
ce!-a, e que na realidade, 
ainda mais a obscurece. E', 
pois, indispensável que esse 
diploma seja revisto sem de- 
mora, e se altere nos termos 
em que é justo ser alterado. 
Elie representa, com effeito, 
um áspero gravame para o 
funccionalismo, geralmente 
mal retribuído e tendo de lu- 
tar com os pesados encargos 
de uma vida que se tem tor- 
nado extremamente cara. O 
que na lei em questão mais 
surprehende é o seu caracter 
de retroactividade, que faz 
com que ás suas disposições 
fiquem sujeitos, não sómente 
os funccionarios que ainda 
se não desoneraram perante 
s fazenda publica da obriga- 
ção de pagarem os respecti- 
vos direitos de mercê, mas 
ainda aquelles que por com- 
pleto effectuaram esse paga- 
mento. O encarte é obrigató- 
rio para todos os funcciona- 
rios. Não ha disposições tran- 
sitórias que beneficiem os 
que já nada devem; e d^qul 
resulta que uns e outros tem 

de submetter-se a encargos 
e de cumprir formalidades 
jncommodas e dispendiosas. 

Já aqui dissemos que para 
os funccionarios de fóra de 
Lisboa, que tem de requerer 
na direcção geral das contri- 
buições e impostos averba de- 
claratória do encarte, accres- 
ce á despeza inevitável com 
os documentos, que não po- 
dem deixar de juntar ao seu 
requerimento,o custo da pro- 
curadoria. Não poderia sim- 
plificar-se isto, permittindo 

que, nas respectivas reparti- 
ções a que pertencem, a sim- 
ples apresentação d'esses do- 
cumentos fosse bastante, pa- 

ra se lhes passar quitação? 
Entendemos que sim. De ou- 

tro modo, os funciconarios 
ficarão sujeitos a despezas 
que não são insigificantes, e 
que constituem de facto uma 
nova tributação a aggravar 
os direitos de mercê d^quel- 
les que já ha muito os paga- 
ram. 

Tem merecido também 
justíssimos reparos a dispo- 
sição que força os emprega- 
dos de bancos, companhias 
ou outras sociedades ao pa- 
gamento do direito de en- 
carte. E', com effeito, es- 
tranha uma semilhante dis- 
posição. Então o Estado ha 
de encartar indivíduos que 
não nomeou e aos quaes não 

assegura quaesquer garan- 
tias? Será licito considerar 
como funccionarios públicos 
para os effeitos tributários 

os que exercem as suas func- 
ções por determinação de en- 

tidades particulares? Eviden- 
temente, trata-se de uma exi- 
gência inadmissível. E' justo 

que n'uma próxima revisão 
da lei se altere, pois, a ma- 
téria do § único do artigo 
2.0, que o regulamento res- 
pectivo também reproduz. 

Parece-nos egualmente injus- 
ta a disposição que permitte 

ao Estado, em caso de mor- 
te do funccionario ou empre- 
gado, pedir aos seus herdei- 
ros até 10 por cento da quan- 

tia que houverem de receber 
por ordenados em divida e 
que permitte também, se os 

proventos forem calculados 
por lotação, reclamar dos 
mesmos herdeiros ou do seu 
fiador,as prestações do direi- 
to de encarte ainda por pagar 
no momento do fallecimen- 
to. Seria bem mais equitati- 
vo que se dispensassem es- 
sas importâncias, tanto mais 
quanto é certo que o logar 
fica vago c que o Estado, 
porvendo-o ,dc novo, facil- 
mente fica compensado do 
que por ventura viesse a per- 

der. A disposição a que nos 
referimos, sendo aliás injus- 

ta, torna-se deshuraana,quan- 
do a familia do funccionario 
não fique cm condições suf- 
ficientemcnte desafogadas, 

que lhe permittam supportar 

o encargo sem sacrificios. E 
se formularmos a hypotese 

que pode dar-se do falleci- 
mento do funccionario oc- 
correr um mez depois da no- 
meação, por exemplo, nin- 
guém acceitará decerto o 
principio, consignado na lei, 
de que o mesmo é devedor 
da importância total do di- 
reito de encarte, desde o dia 

em que tome posse do seu 
emprego. 

A obrigação Imposta aos 

funccionarios que não são pa- 
gos por meio de folhas, e 
podem satisfazer o direito de 

encarte mensalmente pela de- 
cima parte do duodécimo da 
sua lotação, desde que pres- 
tem caução ou fiança idónea, 

é excessiva, e pode collocar, 
em casos especiaes o func- 

cionario na contingência de 
perder o emprego, por não 
poder prestar a caução exigi- 
da por lei ou ter difficuldade 
em obter fiador que se sub- 

metta ás penalidades qye a 
mesma lei impõe. 

Cremos que as disposições 

apontadas são mais do que 

sufficientes, para que a revi- 
são da lei em termos equita- 
tivos seja da maior justiça. 
De resto, desde que, no par- 
lamento, o proprio sr. mi- 
nistro das finanças teve a 
hombridade de a condem- 
nar, tal lei não poderá por 
mais tempo subsistir, con- 
clue muito sensatamente «O 
Primeiro de Janeiro» 

Documentos para^ 

a 

O «Jornal de Melgaço» 
dando publicidade ás circula- 
res que o sr. dr. Antonio 
Durães, quando administra- 
dor d,este concelho, enviou 
aos regedores, quiz sómente 
registar um facto deveras 
anormal, extraordinário, úni- 
co, porque nunca administra- 
dor algum assim procedeu. 

E que esse facto deve ser 
assim classificado, prova-o a 
decisão, alias sensatíssima, 
do illustre titular da pastada 
justiça. 

Essa decisão, caso fosse 
publicada, é que talvez não 
agradasse ao sr. dr. Durães; 
e dizemos que talvez não 
agradasse porque, quando 
um ministro ou qualquer su- 
perior censura os actos dos 
seus subordinados, é sempre 
em termos, ainda que delica- 
dos, amargos para quem se 

í referem. 
1 Vem isto a proposito para 
) dizermos aos do «Correio de 

Melgaço» e designadamente 
ao sr. dr. Durães, que não 
temos culpa alguma do ma- 
lévolo intento com que mão 
desconhecida lhe enviou o 
ultimo numero d'esse latri- 
nario pasquim que para ahi 
se publica ás quintas feiras, 
com um traço vermelho mar- 
cando um escripto na primei- 
ra pagina, sob o titulo «Do- 
cumentos para a historia» e 
esta phrase, escripta a lápis 
com caligraphia de merceei- 
ro: Defenda-se agora se é 
capaq!! 

Não estranhamos o modo 
soez como se commenta 
aquelle facto,porque lhe está 
na massa do sangue; o que 
multo lamentamos é que a 
fina e esmerada educação do 
sr. dr. Durães não corres- 
ponda ao chã que tomou 
quando pequeno e que a sua 
linguagem de arreeiro não 
esteja de harmonia com as 
lições que recebeu em Coim- 
bra. 

Mas, como cada um dá o 
que tem, está desculpado por 
causa das susceptibilidades. 
V -)*(- 

Quanto a lamentar alguém 
por termos dado publici- 
dade áquelles documentos, 
enganou-se completamente, 
porque os adquirimos da mão 
d'um regedor que amavel- 
mente nol-os confiou. E se 
houver quem duvide destas 
palavras, pode informar-se, 
vendo-os n'esta redacção. 

Contra factos não ha ar- 
gumentos. 

Nâo é fácil ler 

espirilo 

De onde vem que um 
ccrpo coso não nos irri- 
ta e que um espirito co- 
so nos exaspera?! 

Thynagh-Fi. imperador da 
China (conta Delacroix), era 
um homem virtuoso mas fra- 
co, e mais d^ma vez teria 
incorrido em graves faltas se 
não fossem os conselhos de 
sua mãe Pan-Hyay. 

Uma vez succedeu apaixo- 
nar-se loucamente por uma 
atriz e tanto, que pensou em 
repudiar a esposa para ele- 
var ao throno a comedian- 
te. Quando Isso succedeu o 
imperador quiz que todas as 
pessoas da corte assistissem 
á coroação e entre ellas sua 
mãe. 

Dirigindo-se a esta pergun- 
tou-lhe o que pensava ella da 
nova imperatriz. 

«Vae muito bem no seu 
papel»,respondeu Pan-Hyay. 

O Imperador meditou na 
resposta da mãe -e decidiu-se 
a não proseguir no seu in- 
tento, 

—Tendes rasão, exclamou 
elle por fim. Tudo isto não 
passa de uma comedia. E 
abandonou definitivamente o 
projecto. 

E aqui está como um dito 
de espirito, embora pronun- 
ciado com amargura, curou 
um homem de suas loucuras. 

Alguém pensará de si para 
comsigo tratar-se aqui de 
uma simples aneedota. Não 
nos parece, dado o logar de 
onde fomos traduzil-a mas, 
embora o seja, que tem ella 
de inverozimil para que não 
pudesse ter succedido e que 
tem de immoral ou grossei- 
ro para que não possam as 
pessoas aprender grande- 
mente com ella? 

Outro tanto se não pode 
escrever de um jornal diário 
de Lisboa que, com foros de 
grande mérito, inseriu isto: 

«Na escola: 
—Estás mais gordo que 

instruído, estúpido! 
—Não admira; meu pae 

sustenta-me e o senhor ins- 
true-me». 

Como se fosse possível 
existir uma escola digna de 
esse nome onde se travem 
diálogos de tal natureza: on- 
de um mestre chame estúpi- 
dos ás creanças e ellas res- 
pondam com um espirito in- 
sultuoso embora de muito 
engenho. 

Dir-nos-hão; mas dá-se is- 
so, embora os logares onde 
succedcm essas aberrações 
não devam em rigor chamar- 
se escolas, mas praças de 
peixe. 

Não queremos saber do 
que succede;importa-nos ape- 
nas isto: 

Ou o jornal (e o livro) tem 
por missão educar, levantar 
o nivel moral e da dignidade 
humana, ser, erafim, o que 
um jornal ou um livro deve 
ser, e n,esse caso não é no 
cultivo da aneedota grossei- 
ra, desmoralisadora que ha- 
de empregar o seu esforço, 
ou elle só se interessa com 
os seus lucros monetários, 
diligenciando por isso cahir 
em graça aos frívolos e aos 
despreoccupados e então põe 
a taboleta de jornal humorís- 
tico para que o não procu- 
rem as pessoas que desejam 
caia cousa no seu logar, e só 
frequentam logares onde sai- 
bam que mora a seriedade e 
a compostura. 

Os círculos 

eleiloraes 

Segundo consta á «Capi- 
tal», na reunião do grupo 
parlamentar democrático que 
se realisou para apreciação 
do parecer da commissão de 
legislação civil c commercial 
sobre a constituição dos cír- 
culos eleitoraes, serão pro- 
postas ainda algumas altera- 
ções ao projecto. 

Um deputado evolucionista 
diz ao mesmo jornal que é 
possível que o projecto seja 

approvado nos deputados até 
sem ampla discussão porque 
os democráticos tem ahi ma- 
ioria, mas no Senado tal não 
se dará e o assumpto será 
largamente discutido por for- 
ma a convencer de que o 
projecto não pode ser appro- 
vado e assim continuará em 
vigor o decreto do governo 
provisorio, fazendo-se elei- 
ções com o mesmo numero 
de círculos que prevaleceu 
para a Constituinte e assim 
virão 235 deputados, a me- 
nos que os democráticos não 
queiram approvar a altera- 
ção a esse decreto, estabele- 
cendo para cada circulo dois 
deputados de maioria e um 
de minoria. 

(i 

Sessão extraordinária de 
3o de maio 

Presidência do sr. João P. 
Teixeira, secretariado por 
Aurelio d^raujo Azevedo. 
Abertura da sessão ás 14 e 
10. Compareceram 14 srs. 
vereadores. 

Antes da ordem do dia, 
o sr. presidente propõe um 
voto de sentimento pelo fal- 
lecimento do facultativo de 
este município, dr. Antonio 
Pereira de Sousa, ao qual 
se associa toda a camara, re- 
solvendo-se que d'este facto 
se dê conhecimento á familia 
do finado. 

Tratando-se depois do as- 
sumpto que motivou a pre- 
sente sessão, o qual era au- 
ctorisar-se a Commissão Exe- 
cutiva d'esta Camara a pôr 
a concurso o logar vago do 
2.0 partido medico dVste mu- 
nicípio, em virtude do falle- 
cimento do dr. Antonio Pe- 
reira de Sousa, com o orde- 
nado de 3oof>oo foi, por una- 
nimidade, approvada esta 
proposta. 

—Com relação á segunda 
parte da convocação, que era 
assignar-se o accordão deap- 
provação do orçamento 1.0 

supplementar ao ordinário 
do corrente anno, não pôds 
realisar-se essa formalidade 
por falta de numero lejal. 

Coiiiniissíio 

execiilíva 

Sessão de 3 de junho 

Presidência do sr. Justi- 
niano Antonio Esteves, com 
assistência dos vegaes, srs. 
Jose A. d'Abreu Carneiro, 
•Manoel José Lopes, Aurelio 
d'Araujo Azevedo, Augusto 
C. Gomes Pinheiro e Anto- 
nio Evangelista Pereira. 

—Relativamente á acta da 
sessão extraordinária da jun- 
ta de parochia de Castro La- 
boreiro,datada de 10 de maio 
findo, n" qual se trata da mui. 
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dança da sede da escola, do 
logar da Villa para o das 
Cainheiras, foi resolvido, por 
proposta do vogal Pereira, 
não concordar com tal mu- 
dança, attendendo a que este 
ultimo logar só é habitado 
uma pequena parte do anno, 
dando-se conhecimento d^s- 
ta resolução d referida junta. 

—Quanto ao officio envia- 
do a esta commissão em 3 
de maio findo por Antonio 
Bento Domingues, vogal da 
junta de parochia de Castro 
Laboreiro, participando que 
o respectivo presidente se 
negou a dar-!he posse do seu 
cargo em 18 de janeiro, foi 
resolvido tomal-o na (kvida 
consideração e comunicar-lhe 
que, d'aquella falta, só pode 
tomar conhecimento o Dele- 
gado do Procurador da Re- 
publica n^sta comarca. 

—Officio dos delegados pa- 
rochiaes de Castro Laborei- 
ro, a communicarem que o 
professor official d^quella 
freguezia não cumpre nem 
nunca cumpriir com os seus 
deveres profisslonaes e que, 
alem dMsso, a casa da escola 
se acha em perfeito estado 
de emundicie, devido á falta 
de limpeza, etc.. Resolvido, 
quanto d primeira parte, en- 
viar copia da partípação ao 
st. inspector escolar de Va- 
knça, para tomar as provi- 
dencias que julgar conveni- 
ente e, quanto á segunda, of- 
ficiar ao alludido professor 
para que faça retirar da ca- 
sa da escola os anitnaes que 
alli se encontram e provi- 
denciar para que o dono da 
mesma casa mude para local 
apropriado a retrete que se 
encontra d entrada, fazendo 
a competente limpeza, etc.. 

—Requerimento de Laura 
Fernandes, dksta vilia, a pe- 
dir licença para abrir uma 
porta no seu prédio sito á 
rua dr. Affonso Costa e de- 
positar material. Concedida, 
ficando encarregado de fis- 
calisar a referida obra edar 
a cota de nível o vogal Aze- 
vedo. 

—Foi resolvido pôr a con- 
curso, por espaço de 3o dias, 
o logar vago do 2.° partido 
medico d'este município, em 
virtude da resolução tomada 
pela Camara Municipal em 
sessão extraordinária de 3o 
de maio findo, passando-se 
OS competentes annuncios e 
dec!arando-se que as condi- 
toes se acham patentes n'es- 
ta secretaria. 

—Officio do sr. secretario 
de finanças tTeste concelho, 
a enviar a inscripção numero 
71.355 do valor nominal de 
100000 pertencente a esta 
Camara. Para ser deposita- 
da no respectivo cofre. 

—O vogal Pereira diz que 
tendo examinado as obras 
ftitas na fonte publica do lo- 
gar de Baixo, na freguezia 
de Cubalhão, é de opinião 
que seja auctorisada o seu 
pagamento, e que, com rela- 
ção ás obras a fazer no ca- 
minho da Minhoteira, atten- 
dendo a que são bastante dis- 
pendiosas, entende que se 
deve conceder o subsidio de 
3or?oo para accorrer aos con- 
certos mais iudispensa/eis. 
Approvado. 

—Tarifados, os generos de 
consommo pelo ..tez findo. 

—Presente o balanço da 
thesouraria mostrando exis- 
tir em cofre, nVsta data, a 
quantia de SySoõò. 

—Auctorisados os paga- 
mentos em divida. 

Nada mais se tratou. 

Diz-se: 

OEPORCEiunrorm 
Âi[GiiE"l ^ostos findissimos. Só 
Moraes. 

a ven te João da Cunha 

Roberto Frueia, que pelo 
nome não perca, atira-se tio 
ultimo numero do papelucho 
alli de Prado, á Commissão 
Executiva da nossa Camara, 
dizendo que premiar os 
serviços eleitora es do pro- 
fessor de Chaviães imponio- 
Ihe um horário completamen- 
te extravagante e in-ealisa- 
Vel, etc., etc.. 

(O itálico c nosso). 
indubitavelmente Roberto 

Frueia não tem que fazer. 
Ora a verdade c que a 

Commissão Executiva ainda 
até hoje não impoz nem tão 
ponco alterou,por sua inicia- 
tiva, os horários das escolas 
do concelho, nem mesmo 
tem feito qualquer modifica- 
ção nos serviços escolares, 
apesar dkstes, em muitas lo- 
calidades, não satisfazerem 
ao fim a que se destinam. 

Quanto ao professor de 
Chaviães, amigo Frueia, va- 
mos provar-lhe que se enga- 
nou na porta e foi infeliz na 
sua arremettida. O referido 
professor officiou á execu- 
tiva, dizendo que dava aula 
das S Va ás 11 e das 14 ás 
17 e pedia para lhe dizerem 
se • podia continuar com este 
horário; d^ffl derivou a ne- 
cessária consulta aos delega- 
dos parOchiaes, que por sua 
vez- informaram convir o ho- 
rário adoptado, alterando 
apenas a hora de entrada 
áas 8 *'0 para as c,; em face 
dksta in?ormação,e visto não 
ser alterada a duração das 
aulas, assim foi conlmur,iça- 
do ao respectivo professor 
para continuar a adoptar o 
mesmo horário, só com a 
entrada de manhã !,' hora 
mais tarde; jd vê Roberto 
Frueia que não era precisa 
a observação do n.0 14 do 
artigo 64 do decreto de 29 
de março de 1911, visto que 
a Corr.missSo não pretendeu 
impor horário algum. 

Quanto a elle ser comple- 
tamente extravagante e ir- 
realisavel, é um bom diplo- 
ma passado ao profescr que, 
como technico no assumpto, 
o adoptava e adopta na sua 
escola. 

Julgamos ter provado ao 
tal Frueia e aos seus aulicos 
que a Executiva não se pre- 
occupa com serviços eleito- 
raes prestados por qualquer 
professor; mas se Roberto 
quizer, pode continuar por- 
que no assumpto ha muito... 
pano para mangas. 

E não virá agora um Cau- 
tério para o tal Frueia?,.. 

■—á*— 
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por aioof 

vela, teve de negar a sua cor- 
respondência amorosa ao 
apaixonado pretendente. 

ínsistiq este uma e outra 
vez em suas aspirações Çem 
obter resultado favorave! e 
sem lograr que Rosa expli- 
casse os motivos da suu in- 
sistente opposição em ter cor- 
tado as Teiações; mas tão 
grande foi a tenacidade do 
galantèador, que por fim a 
cega. descobrindo o segredo, 
lhe disse; 

Não me atrevo a corres- 
ponder ao amor que o se- 
nhor me offerece, porque co- 
mo os meus olhos caream de 
luz, c provável que, quando' 
menos o senhor o pense, se 
sinta deslumbrado rçor outras 
pupilas e que as minhas não 
podem dcslumbral-o. 

—E é essa a causa da sua 
negativa?—respondeu Ernes- 
to. 

E' a única—respondeu Ro- 
sa. 

Na madrugada, do dia se- 
guinte, Ernesto* sahín para o 
campo, estendeu-ae na herva 
de cara para o Oriente, e qu- 
ando o. disco enroxccido d0 

so! Oêmeçava a le-cntar-se no 
horisome, Ernesto fixou uVl- 
1c seus olhos. 

Assim permaneceu até ao 
meio dia, sem retirar a vis- 
ta do astro. 

Quando se levantou, das 
suas pupilas, que choravam 
cncandecidas, fiuctuavam 
grandes massas de sombra. 

Repetida a mesma opera- 
ção no dia seguinte, o atten- 
tado -se consumou por com- 
pleto—. A cegueira havia se 
apoderado de Ernesto. 

Então, como este era ce- 
go, dirigiu-se a casa de Ro- 
sa, e tomando-lhe a mão dis- 
se: 

Eia sou cego como a se- 
ngora. Quer-me aceitar co- 
mo esposo? Sim. 

A cerimonia flupcial' foi 
celebrada com granoe pompa 
c o successo tornou-se o the- 
ma de todas as conversações 
na patiia de Dante. 

Qs pobres de Palermo, 
querendo significar a sua ad- 
miração a este maftyr do 
amor.teem-íD obsequiado com 
rices presentes entre os quacs 
figuram sentidas dedicatórias- 

Provavelmente c caso de 
Ernesto Bazirii, pelo valor 
que acusa e pelo grande que 
é em si, não ha exempíc» na 
historia do sacrifício rcalisa- 
dp em arss do amor. Com- 
pfehende-se alé a entrega da 
vida, para na imersão volun- 
tária nas trevas eternas, ao 
dasflorar tácito da noite sem 
aurora, a cahidà reflexiva no 
espantoso mundo de negru- 
ra, não, nao tem adjectivo 
que possa expressar o hero- 
ísmo que encerra a acção le- 
vada a cabo peib joven pa- 
lermltano. 

Um joven de boa socieda- 
de de Palermo, enamorou- 
se de uma senhora cega, per- 
tencendo também á mais flo- 
rida sociedade palerrntrana. 

A cega, muito boa, e mui- 
to formosa, estava dotada 
de um espirito elevado e ie 
uma intelligencia nada vul- 
gar. 

O joven, chamado Esnesto 
Bazim, visitava com grande 
frequência a casa da cega e 
acabou por declarar a jo- 
ven a sua paixão. 

Rosa Bencii, que tem de- 
zessete annos, e cuja enfer- 
midade incurável era a gota 
serena, enamorada também 
de Ernesto, como os cegos 
podem enamorar-se, pelo 
timbre da sua voz e a maior 
ou menor delica deza de sen- 
timentos qhc a linguagem fc- 

arllsíica 

A local por nós publicada 
no uflimo mjrficro sobrê a 
associação artis:i:a, nao foi 
bem reqebidp pelok do «Cor- 
reio dê Melgaço» eprincipal- 
mente pelo ex-admioistrador 
d'este concelho, sr, dr. An- 
tonio Durães. 

Sua ex.3 diz qúc não inqui- 
riu as testemunhas indicadas 
por, ligar todo o credito ao 
nosso"depoimento e ser inú- 
til escrever quanto se tem 
escrrpto, e que ofneiou ao 
cx.mo oovernador civil a pe- 
dir auctorisação para liquidar 
as Contas da assollação, 

Parcce-nos,; porem, que 
nao procedeu correctamen- 
te. 

Em prirrelro logar por- 
que o nosso depoimento,por 
si só, não podia produzir 
prova sufficlente para se apu- 
rarem as graves responsabi- 
lidades que se diz existirem 
n^quèlja corporação, mercê 
da sua péssima administra- 
ção e do escandaloso favori- 
tismo que lhe tem si ao dis- 
pensado; em segundo logar 
porque, tendo-llie o sr. go- 
vernador civil ordenado que 
procedesse ás necessárias in- 
vestigações, já ouvindo-nos, 
já inquirindo as pessoas por 
nós indicadas sobre as faltas 
commettidas, era desnecessá- 
rio offi:iar-lbe a pedir a au- 
ctorisação a que já aos refe- 
rimos. 

Aquella appellacão, por- 
tanto, foi intempestiva e 
veio provar á evidencio que, 
com tal pretexto, o que se 
prefendta era prctellar a li- 
quidação de contas e, muito 
principalmente,não ferir sus- 
ceptibilidades. 

O resto'são lerias, 

 * fláL-bH»—• 

Cunão pura 

dáiilíãis 

de C.IR DlEfliF c de JSS* - 
VCAfàTILIJ, qualidades es. 
peciaes para queimar nas de- 
bulhadoras, a preços resu- 
midos. 

Tcem coRSÍamíCKicsa - 
íc vapores à descarga. 

egualmente com carvão pa- 
ra Ca&e de 
FEtiadfç-iso, Cclke para 
COsinUa e Aã-iTCinEA- 
CSõrCd da qualidade «GSSC3- 
AT M®S.TdTASlSí» para 
motoras a gaz pobre. 

Pedidos a: 

O. HEROLD & C,a 

Rua da Prata N.0 14 
LISBOA. 

O. HEROLD & C.a 

Rua Nova d^ifandega 22 
PORTO. 

 —- 
Acama de sèr posáa á 

veada o íaikeáo 

Eáícsise 

Rerftissão de Fóros ou Li- 
bertação da Propriedade. 

(Decreto de 23 de maio de 
!9i3l.   

Anotado e acompanhado 
de commentarios e explica- 
ções interessantes. 

Preço 5 centavos. 

Pedidos á 
Typograptiia Gonçalves 
12, Rua do Mundo, 14 

LISBOA. 

"4 r-, ^ 
tr . J 'v, i .. . bj .... :^.'wídí= i- 
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Na terça feira, tambem o 

clamor da freguezia de Pa- 
derne, dkste concelho, fei a 
Bertamil, povoação hespa- 
nhola. 
   

Délivrauee 

Glamores 

Na forma dos annos an- 
teriores, na passada segun- 
da feira veio á capelia da Se- 
nhora da Orada, o clamor 
da freguezia de Riba de Mou- 
ro, do visinho concelho de 
"vlonsão, fazendo-se acompa- 
nhar de grande numero de 
fieis e da phyhrmonica de 
Cabenca,d'aquolla freguezia. 

Alli chegado, houve missa 
cantada a grande instrumen- 
tal e sermão, sendo por esse 
motivo bastante concorrido 
a que 

No sabbado da semana 
passada, teve a sua dilivran- 
ce, dando á luz com muita 
felicidade um lindo menino, 
a cx.,n8 sr.a D. Amparo Gol- 
mar de Anguiano, virtuosa 
esposa do nosso amigo, sr. 
D. Abilio Emiilo Anguiano, 
estimável cavalheiro da fron- 
teira pevorção de Alveios. 

As nossas felicitações. 

Corpus CferisáS 

Na, vilia de Mon>ao, rea- 
lisam-se nos dias iq e 11 do 
corrente, grandiosos festejos 
em honra de Corpus Chris- 
li. 

Ó programma, que temos 
presente, diz-nos que no dia 
10, ao meio dia, tocará a 
laureada philarmonica mon- 
sanense escolhidas peças do 
seu vasto reportorio, nMm 
dos elegantes e artísticos co- 
retos armados na Praça de 
Dsu-ia-Deu, percorrendo as 
ruas da vilia os gigantones 
e cabeçudos acompanhados 
dos gaiteiros do paiz visinho. 

As ruas Conselheiro João 
da Cunha c Nova do Com- 
mercio e a Praça Deu-!a-Dcu, 
ostentarão uma pittoresca e 
bem disposta ornamentação. 

k!s 9 horas da noite a 
mesma "philarmonica execu- 
tará algumas peças escolhi- 
das, convidando d dança ao 
ar livre. 

—)*(— 

No dia 11, ás 5 horas da 
manhã, os sinos da parochial 
repicarão festivamente, cha- 
mando os fieis á missa dNI- 
va e uma salva de bombas 
annunciará o principio das 
solemnidades tanto sagradas 
como profanas, d1 este dia. 

A's 10 horas da manhã fa- 
rá a sua entrada rdaquella 
vilia a reputada banda mili- 
tar de Infanteria 3o de Va- 
lença, cuja chegada será an- 
nunciada por uma enorme 
girafidoia de foguefes,1 diri- 
gindo-se a mesma banda pa- 
ra o coreto que lhe é desti- 
nado, onde fará ouvir" algu- 
mas composições musicacs. 

A's 10 e meia horas co- 
meçará a solemnidade reli- 
giosa na Matriz com missa a 
grande instrumental, achan- 
do-se o templo ricamente ar- 
mado, e exposta á veneração 
dos fieis a mageslosa e sym- 
pathica imagem de S. Chris- 
tovão no seú andôr, estando 
patentes as riquíssimas al- 
faias do thesouro parochial, 
entre as quaes se destaca a 
preciosa custodia, uma das 
melhores jóias que ha no 
paiz. 

Ao Evangelho subirá ao 
púlpito o distlncto orador sa- 
grado sr. P.0 José Caetano 
Esteves. 

A'3 2 da tarde tomarão 
novamente logar nos coretos 
as duas bandas, tpcando alé 
ás 4 e meia horas. 

Em seguida, sahirá da Ma- 
i triz, percorrendo o itenera- 

rio do costume, a imponente 
procissão, encorporando-se 
ifiella o clero parochial de 
muitas freguezias, as irman- 
dades. o tradiccio.nal Carro 
das Hervas, o boi bento e a 
magestosa imagem de S. 
Ghristovão. Sob q, palio o 
Santissimo. A fechar, a phy- 
larmonica monsanense e a 
Corporação dos Bombeiros 
Voluntários. Recolhida a pro- 
ch.são, principiará na vasta 
Pi iiça de. Deu-la-Dèo o cra- 

diccional e característico com- 
bate do S. Jorge e a Côca, 
diversão que tanto agrada 
aos forasteiros,principalmen- 
te á colonia hespanhola. 

A^ 10 da noite terá prin- 
cipio o explendldo arraial, 
em que tomam parte as duas 
musicas, na praça Deu-la- 
Deu, caprichosamente illumi- 
nada com grande profusão 
de lumes. Fogo do afamado 
pyrotechnico Antonio dhA- 
raujo, de Barbeita. 

-)*(- 

A Empreza do Excelsior 
Cyucma dará, no Theatro 
Pereira, sessões cynemato- 
graphicas permanentes, du- 
rante a tarde de quinta fei- 
ra. 

—As casas de pasto, ho- 
téis, restaurantes e cafés 
achar-se-hão sufiácientemente 
fornecidos para attenderem 
a todas as exigências dos fo- 
rasteiros. 
—Os estabelecimentos com- 

merciaes conservar-se-hão 
abertos. 
 — 

«iíjito Franco 

Diz-se que o sr.João Fran- 
co vem fixar residência em 
Portugal, detendo-se primei- 
ro uma temporada no Alcai- 
de e vindo depois para Lis- 
boa. 

Afíírma-se que elle fez de- 
clarações terminantes de abs- 
tenção da vida politica. 

   
Festividades 

No proximo domingo rea- 
lisa-se na capellinha de Ca- 
valleiros, freguezia de Rou- 
cas, a festividade de Nossa. 
Senhora das Dores, este an- 
no levada a effeito com gran- 
de pompa. 

—)*( 
Na passada segunda feira, 

realisou-se no pittoresco lo- 
cal de Santa Rita,na mesma 
freguezia, a festividade em 
honra d^quella imagem, to- 
cando no arraia! a conceitua- 
da musica Nova, de que c 
regente o sr. Raphael Paulo 
Fernandes. 

Dizem-nos que, devido á 
influencia do Deus :Ba:ho, 
houve por lá certas provoca- 
ções que só são dignas de 
quem as pratica e que como 
consequência, á noite, nn lo- 
gar das Carvalhiças, dksta 
vifla, houve grossa pancada- 
ria. 

A digna auctoridade admi- 
nistrativa, tomando conheci- 
mento do caso, procedeu ás 
competentes diligencias, do 
que resultou ser enviado pa- 
ra juizo, como auctor da de- 
sordem, José Fernandes,vul- 
go o Ma no Io. 

fílreíl© dlc caçasse 

Foi definitivamente d assi- 
gnatura presidencial, o de- 
creto prorogando por seis 
mezes, o tempo para os func- 
cionarios públicos se encar- 
tarem. 

— — , 
Coo tira a tosse 

Recommendamos o Ati- 
rope peitoral James por ser 
o único legalmente auctori- 
sado oelo Governo e pelo 
Conselho de Saúde Publica, 
depois de ser officialmente 
reconhecida a sua tffkaçia 
em innumeras experiências 
nos hospitaes, e por garanti- 
rem a sua superioridade mais 
de 3oo attestados dos pri- 
meiros médicos, tendo me 
recido medalhas dMuro em 
todas as exposições a que 
tem concorrido, 
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A^manlin—o sr. Amadetr Carlos Pii oiro Lima. 
Domingo—a menina Maria lU uta tl^As. tisSo Pitta e Vascoa- 

collos. 
Segunda feira—a tx.ntt sr.a D. Floiín ia Adelaide Gonçalves 

da Rocha. 

Regressou de Lisboa, o sr. José Ferreira Las Casas. 
—Kslevc era Coimbra, o sv. cir. José Joaquina à1 Abreu. 
—Regressou a Lisboa, com, sna cx.ffia esposa, o sr. Luiz 

Máximo Ferreira, ièíportaníe capitalista d'fqu ila praça. 
—Continua meibor, o sr. José Dias Solhe iro. 
Estimamos. 
—Passa bastanle incommodadô, o sr. Manoel Jose da Mot- 

ta, estimável cavalheiro d cidade do Porto, com residência 
eutre nós. 

Desejamos-lhe rapidas melhoras. 
—Vindo do Pará, chegou ha dias á sna casa do Corlinhal, 

era Cbaviães, o nosso estimado conterrâneo, sr. Antonio Au- 
gnsfo Alves, bemquisto commemenle d'aqae!la pit;-. 

Os nossos cumprimentos de boas-vindas. 
—A uso dw aguas, acha-se no Pazo, o sr. Luiz Fernan- 

des, considerado commerciantô da praça de Cameú. 
—Esteve no Porto, o sr. Augusto Cesar Gomes Pinheiro, 

digno vogal da Conunissão uxecativa- da Camara Municipal da 
este concelho. 

CONCURSO 

A Ccmmissão Executiva 
da Camara Municipal do con- 
celho de Melgaço, devida- 
mente auctorisada, faz publi- 
co que se acha aberto ccn- 
cufso, por espaço de trinta 
dias, a Coritar da segunda e 
ultima publicação dVte an- 
nuncio no «Diário do Gover- 
no», para o provinicnto do 
logar vago de facultativo mu- 
nicipal do segundo partido 
medico com residência na se- 
de do mesmo concelho e com 
o vencimento annua! de Soo- 
e pulso sujeito á tabella ca- 
mararia. 
Os concorrentes deverão,du- 

rante aquelle período, apre- 
sentar na secretaria da Ca- 
mara os seus requerimentos, 
instruídos com os documen- 
tos que a lei exige. As con- 
dições acham-se patentes na 
secretaria da Camara. 

Melgaço, 3 de junho de 
KjH. ' 

O presidente, 

Justiniano Antonio Esteves. 

Camara Imicird 

de ieigap 

<%(erie»o tíe pesos 
e medidas 

ANNUNCIO 

Faz-se publico a todos os 
comu erciantes, industnaes e 
mais indivíduos que uzem 
medidas para receber cu 
vender publica ou particular- 
mente os seus generos. que 
a repartição de aferição se 
acha aberta todas as quar- 
tas feiras e dias de mercado 
desde as 10 ás i5 horas du- 
rante todo o n.cz de junho 
proximo, pafa se proceder 
ao af.lamcnto de todos os 
instrumentos de pesar e me- 
dir conforme determina o 
regulamento. 

Os indivíduos que deseja- 
rem lhes seja Cita o aferi- 
ção nos seus estabelecimen- 
tos, assim o devem partic - 
par por escripto, ao aferi- 
dor, durante o referido rr.ez 

de junho na' 'forma precei- 
tuada pelo Artigo o." da lei 
de 23 de março de'1869 e § 
r.0 do artigo j.0 do regula- 
mento de 1 de julho de tgi 1. 

K para não poderem ale- 
gar ignorância mandei publi- 
car este que assiguo. 

Melgaço, 27 de maio de 
1914. 

O aferidor, 
, O 

Jo-vj 'B.yO.sta d: Carvalho. 

Edi los de 50 dias 

NV-ste JuizO de Direito e 
cartorio do 2.0 officio, cor- 
rem éditos de 3o dias a con- 
tar da 3.1 publicação do an- 
nuncio no «Diário do Gover- 
no», a c'ar Francisco Anto- 
tonio Domingues, auzente 
em parte incerta nos Esta- 
dos Unidos do Brazil, para 
assistir a todos os termos 
até final do inventario a que 
procede por fallccimento de 
Anna Lios Cortes, morado- 
ra que foi no logar de Aze- 
re, freguezia de Passos, sob 
pena de revelia. 

Melgaço, 23 de maio de 
1914. 

Verifiquei: 
O Juiz de Direito, 

Araujo fiamos. 
O escrivão, 

J. ronvmo Casimiro Alvi:-. 
Montevro. 

Bit»- 

âíiniincia k 

arreiaaiKçào 

t.a praça 

■ No dia 21 de junho pro- 
ximo,pelas 12 h -as, no tri- 
bunal judicial kiUsta comar- 
ca, se tem de proceder á 
arrematação do segiilnu; 

PRÉDIO . 

Uma casa de morada, te- 
lhada é" sobradada.com altos 
e baixos e uma córte te^rea 
com seu respectivo quinteiro 
mu:.1..! , coberto em parte 
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Rua do dr. B.3SÍ2- «José SDías 

—^MONSÃO— 

N,este estabelecimento recentemente montado en- 
contra-se um completo e variado Sortido de objectos 
d"our0 e prata, crystaes guarnecidos a prata e ouro, 
relogios de algibeira tanto para homem como para 
senhora (últimos modelos1, ditosjde sala c meza e 
um variado sortido em estojos e objectos para brin- 
des. Lougims, .elogios dVta precisão. Fazem-se 
todos os concertos em ouro e prata assim como em 
relogios, garantindo todos os seus trabalhos. 

Aos excelientissimos freguezes c ao publico em ge- 
ra! rccommendamos que não comprem nTou\ra par- 
te sem primeiro visitarem o nosso estabelecimento 
na rua do Dr. Luiz José Dias. 

O proprietário de esta ourivesaria percorre todas 
a.- feiras circumvisinhas onde recebe ordens do? 
seus estimados freguezes. 

Preços os mais ioaod^os. 

m 

A. ■ GRAND PRIX 
O MAIOR PREMIO DA EXPOSIÇÃO - LONDRES 1904. 

Xarope Peitoral James 
Promiado com roedoiha* Ce ouro nai expcsJçSat: Lisbos IS88> 

Paris ISSO. Balem 1833, 
Anvcrs IS94, Londres IU04, Rio da Janeiro 1908, elo. 

Heroico contra todas as afeçues dos 
■'V; I orgãos respiratórios, taes como: tosses 

' rebeldes ou convulsas, ataques asmá- 
ticos, bronquites agudas ou crónicas. 
Legalmente autorizado pelo Conselho de 
Sanda Publica de Portugal e pela Ins- 
pectoria Geral d'Higieno dos E. U. do 
Brazil. < VEMt J EM IODAS AS FARMÁCIAS. 

Deposito Geral; FARMaCIA FRANCO, FILHOS 
PEDRO FRANGO & CP 

RUA DE SELEM. 147—LISBOA 
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SIIBHIBIlIBBMBWIIIIIBWBiiWIlBBH 
C: N'esto esíabelecimentn de ourivesaria enconfra-se ttm t 
') .rrando sortido de cordões, cadeias, trancelins, broches, ? 
i; anéis, pulseiras, argolas, medalhas, berloques, estojos t 
•l do prai; próprios para brindes, ele.. 
' ; Obras recebidas directamente da fabrica. 

PREÇOS MODICOS 

l-Mrcsa-sc coneertos de onro e praia fe 

I 
& 

com uma pequena latada de 
vinhedo ao fedo do sul, sito 
no logar do Regueiro, fre- 
guezia de tíhristoval, descri- 
pto na Conservatória sob 
n.0 17:9441 avaliada em 40^. 

Este predio é arrematado 
em virtude da excepção por 
custas e seilos que o Minis- 
tério Publico move contra 
José Domingues, solteiro, do 
logsr do Regueiro, freguezJa 
de Christoval, ficando a car- 
go do arrematante as despe- 
zas da praça c toda a con- 
tribuição de registo. Pelo 
presente são citadas todos os 
credores incertos do execu- ! 
ta do paca assistirem ;i praça 
e mais termos do processo 
até Rnah 

Melgaço. 28 de maio de 
ioul 

Verifiquei: 
O Juiz de Direito, 

Araujo Ramos. 
O escrivão, 

Âiitaién Carlos Josl Ri- 
beiro Uma, 

Ediíos de 5® dias 

No Juízo de Direito da co- 
marca de Melgaço e carto- 
rio do terceiro ófficio, cor- 
rem éditos de trinta dias, a 
confar da segunda publica- 
ção d'este, no «Diário do 
Governo», a citar Joaquim 
Gomes, solteiro, maior, au- 
zente em parte Incerta, para 
assistirem a todos os termos 
ate final do inventario a que 
se procede por obito de seu 
pae Francisco José Gomes, 
casado, morador que foi no 
logar de Souto-Mendo de 
Cima, freguezia de Fiães, de 
esta comarca, sob pena de 
revelia. 

Melgaço, 28 de maio de 
1914. 

Veriquci: 
O Juiz de Direito, 

Araujo Ramos. 
O escrivão, 

Amadeu Carlos José Ri- 
beiro Luna, 
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NVste estabelecimento encontram-se todos os f 

generos de mercearia. Especialidade em chá, café, i.:. 
assucar refinado-c azeite, com 1 7» Srau 'ae aci v! 
dez. 5? * 

Fazendas próprias para a estação de ínvernr j 
completo sortido em fazendas de lã c algodão; co- (• 
bertores, desde 53o reis a 3;>5co reis; uma grande j 

" 7 variedade de calçado para homem,senhora ecrea 
'4 ça; grande e variado sortido de guarda-soes e c . - :< 

peus; camas de ferro; colchões; lavatórios; cosinhas j 
<j de ferro; cadeiras e mobílias, pelo preço do catha- ^ 
7 logo da fabrica; malas de viagem; vidros; tintas e > 

'7 cimento, e muitos outros artigos que é quasi im- 
^ possível enumerar. j.: 

'j Ma chinas «SINGER» e bicicletas, a prestações; 
a prompto pagamento, com grande desconto. Con- r 

certos e instrucções, grátis. - " 

Vender ushíéo e ganhar pouco õ o s - 
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tema adoptado na 

rnsã. mv* a® 
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Peito trance 
Rua de gelem, IA?-LíSCO/í 

^ JS rá uifje, «m 

:."' pUKIYESAI^IA E RE- 

LOJOARIA /VI Aí A 

PRAÇa DE DEU-lft-DEU 

-"l|MONSÃO^- 

Grande sortido em objectos de ouro c prata. 
Sortido completo em objectos de ourivesa- 

ria. Relogios para homem e senhora, assim co- 
mo para sala e despertadores. 

Percorre todas as feiras circumvisinhas. 
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Vrcços iem comptttncia 
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ESTA offlclna cncarrega-se de todoss os trabalhas ty- 
pographlcos, como jornaes, Urros, cartares, pro- 
grammas para thcatros, mappas, cartas funebres, 

mcmorasidnns, bilhetes para rifas, facturas, participações 
de casamento, recibos para confrarias e Juntas de paro- 
chia, etc. 

Eaearrega-sc também de impressos para repartições 
publicas e camaras munieipaes. 
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^AKXÕrS DR LUXO 

Desde 600 3 800 réis 
o cento. 
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FarinHa Peitoral Ferrnginosa 
fla Faraacía Franco 

Esta farinha é um precioso medica- 
. ela sua acção tónica reconstitu- 

inte, do mais reconhecido proveito nas 
mento pel: 
pessoas anemicas, de constituição fraca, 
e, em gerai, que carecem de forças no 
organismo, é ao mesmo tempo um exce- 
lente alimento reparador, de fácil diges- 
tão, ntilissimo para pessoas de estomago 
débil ou enfermo, para convalescentes, 
pessoas Idosas ou creanças. 

Está legalmente autorizado e pre- 
vliigiado. 

Pedro Franco & (ê 
DEPOSITO GERAL 

RUA DE BELEM, 147 - LISBOA 
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COFRES legítimos á prova de fogo. 
FOGÕES de fogo circular,com caldeiras cylindrl- 

cas, para lenha carvSo. 
GAMAS de ferro e metal. —LAVATÓRIOS de 

ferro. 
LOUCAS, de ferro esmaltado e estanho. 
GOLCHOES e ENXERGÕES de palha, folhelho 

la, crina e sumauma- 
BANHEIRAS, BALDES, BACIAS e todas as 

obras de zinco. 

EXECUTA TODAS AS OBRAS DE FERRO 
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OFFXCDSAS: 3i, Cima de Villa, 33 
DEPOSITO: 129, Sá da Bandeira, i33 
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FtlXDADA EM ISSO 

RUA DA CALÇADA—MELGAÇO 

Conslraem-se gazometros para produzir gaz ace- 
tjleno. 

0 triumphante apparelho automático sem rival, è 
superior a todos os systemas até hoje couhecidos. 
Isento de perigos, de funecionamento absolutamente 
garantido e perfeito, recommenda-se pela sua sim- 
plicidade. segurança e economia. 

Executa-se em lodos os tamanhos, com um oa 
dois geradores, podendo servir para illaminação de 
casas particulares, coramerciaes ou villas. 

Encarrega-se da montagem de canalisações para 
agua ou gaz em qualquer Terra do paiz e da compra 
de tubos de ferro ou chumbo, torneiras, bicos, car- 
boneto de cálcio, candieiros o todos os seus acces- 
sorios, desde os mais simples aos mais luxuosos, 
para o que tem correspondência directa com as mais 
importantes casas, no genero, de Lisboa e Porto. 

Executa com perfeição toda a obra concernente a 
sua arte, por mais diíiicil que seja, tanto em metaes 
como em folha, zinco, chumbo e ferro zincado. 

PREÇOS LIMITADÍSSIMOS 
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S^raça da GlepubJIea 

MELGAÇO 

Weste novo estabelecimento, encontram-se á 
venda todos os artigos, do primeira qualidade, con- 
cernentes a mercearia. Grande sortimento de pa- 
pelaria era qualidade muito fina. Variado sortido 
de vinhos finos, licores, genebras, etc.. Conservas 
de todas as qualidades e muitas outras miudezas. 

Enxofre e sulphaío de cobre de primeira quali- 
dade e a preços sem competência. 

Seriedade o vendas a dinheiro. 
Visitem a «Republicana», se querem comprar 

barato. 
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Transações cora objectos de 
metais e pedras preciosas 

Gompra-se ouro velho. 
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Esmaltes arlisticos premia- 
dos com medalhas de ouro 
no estrangeiro. 

Autor em Portugal 

J. SILVEIRA 

Rua da Picaria, 90 
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3 Francisco M. da Cosia e Silva 
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VAEBSÇA RO MBATSO 
Rua do Conselheiro Copes da Silva 
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N^ste estabelecimento, encontra-se um va- 
riado sortido de calçado para homens, senho- 
ras e creanças, sendo de notar que á solidez, 
bom acabamento e optimos cabedaes empre- 
gados, junta-se a modicidade de preços, facto 
incontestável que levou á SAPATARIA CEN- 
TRAL o largo credito de que gosa e os nu- 
merosos freguezes que todos os dias a procu- 
ram. 

N'esta casa, não só se executa obra nova 
em todas as qualidades e feitios, mas também 
se fazem todos os concertos com a maior so- 
lidez e sempre cabedaes de i.a qualidade. 

Também tem um grande sortido de poma- 
das allemãs e americanas, para conservação 
do calçado, e em todas as côres, que vende 
por preços sem competência. 

Por contracto que fez com a viuva do fal 
lecido João Alves da Cunha, participa aos 
ex.mos freguezes de Melgaço que todos os dias 
9 de cada mez recebe as suas estimáveis ordens 
na pharmacia do sr. Araujo. 
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PS MAIS ECONOMICOS3 

RESISTENTES 
B 

LUXUOSOS 

TODOS ESTES CARROS SÃO MUNI- 
DOS DE MOTORES SE"S VAEfCEAS 
KNEIGTH 

Rcpreseuíautcs para 
Portuga! e raziS 

Casal, Jrmã0 it* Q." 

Garage Minerva 

Rua José Falcão 9 
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Stand Minerva 

Rua do Commercio 
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